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II � Juiz Francisco Luciano Lima Rodrigues: Assessoria de Articulação Externa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 19 dias do mês de dezembro de 2018.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
PRESIDENTE

P O R T A R I A    Nº    2491/2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
a decisão do Tribunal Pleno  na Sessão n° 28/2018-TJ, de 19 de dezembro de 2018,  com supedâneo nos art. 4º e 7º da 
Resolução n° 04, de 4 de fevereiro de 2010, publicada no Diário da Justiça de 10 de fevereiro de 2010. 

RESOLVE convocar os Magistrados JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO, Juíza de Direito Titular da 9ª Vara da Fazenda 
Pública da Comarca de Fortaleza e CLÁUDIO IBIAPINA, Juiz de Direito Titular da 33ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, para, 
com prejuízo de suas atribuições, exercerem as funções de Juiz Auxiliar da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará,  para o biênio 2019/2021.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 19 de dezembro  de 2018.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

P O R T A R I A    Nº 2492/2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
a decisão do Tribunal Pleno  na Sessão n° 28/2018-TJ, de 19 de dezembro de 2018,  com supedâneo nos art. 4º e 7º da 
Resolução n° 04, de 4 de fevereiro de 2010, publicada no Diário da Justiça de 10 de fevereiro de 2010. 

RESOLVE convocar  os Magistrados DEMÉTRIO SAKER NETO,  Juiz de Direito Titular da 6ª Vara de Cível da Comarca 
de Fortaleza, ERNANI PIRES PAULA PESSOA JÚNIOR, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara de Delitos de Tráfico de Drogas  da 
Comarca de Fortaleza, FERNANDO TELES DE PAULA LIMA, Juiz de Direito Titular do 2º Juizado Auxiliar das Varas Cíveis 
Comuns, Cíveis Especializadas nas Demandas em Massa, Recuperação de Empresas e Falências e Registros Públicos de 
Fortaleza, FRANCISCO GLADYSON PONTES FILHO, Juiz de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Horizonte e CÉSAR 
MOREL ALCÂNTARA, Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Maracanaú,  para, com prejuízo de suas 
atribuições, exercerem as atribuições de Juiz Corregedor Auxiliar para o biênio 2019/2021, com lotação na Corregedoria Geral 
da Justiça.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 19 de dezembro de 2018.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

P O R T A R I A    Nº  2494/2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
a decisão do Tribunal Pleno  na Sessão n° 28/2018-TJ, de 19 de dezembro de 2018,  com supedâneo nos art. 4º e 7º da 
Resolução n° 04, de 4 de fevereiro de 2010, publicada no Diário da Justiça de 10 de fevereiro de 2010. 

RESOLVE designar o Juiz de Direito EDSON FEITOSA DOS SANTOS FILHO, Titular do 2º Juizado Auxiliar das Varas de 
Família, Sucessões e Infância e Juventude da Comarca de Fortaleza, para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer a Vice-
Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua, no biênio 2019/2021.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 19 dezembro de 2018.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

P O R T A R I A    Nº  2495/2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
a decisão do Tribunal Pleno  na Sessão n° 28/2018-TJ, de 19 de dezembro de 2018,  com supedâneo nos art. 4º e 7º da 
Resolução n° 04, de 4 de fevereiro de 2010, publicada no Diário da Justiça de 10 de fevereiro de 2010. 

RESOLVE designar o Dr. ROBERTO VIANA DINIZ DE FREITAS, Juiz de Direito Titular da 2ª Turma Recursal Cível e Criminal 


